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NOÇÕES DE DIREITO 
PENAL

APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
PRINCÍPIOS

O Direito Penal é o conjunto de regras e prin-
cípios que disciplinam a infração penal, ou seja, o 
crime ou delito e a contravenção penal, e a sanção 
penal, isto é, a pena e a medida de segurança.

Tal conceito é de grande importância, uma vez que 
delimita o objeto e o alcance da matéria, assim como 
ajuda no estudo e na compreensão da disciplina. 

Mas para que serve esse ramo do Direito? Podemos 
dizer que o Direito Penal serve para tutelar (proteger, 
cuidar) os principais bens jurídicos (valores materiais 
ou imateriais, como a vida, liberdade, patrimônio, 
honra, saúde, entre outros) e instituir sanções para 
quem infringir suas normas.

Dica
O Direito Penal, juntamente com o Direito Proces-
sual Penal e a Lei de Execução Penal, faz parte 
das chamadas Ciências Criminais (tratadas por 
alguns autores por Ciências Penais). Por sua vez, 
a Dogmática Penal, a Criminologia e a Política 
Criminal interagem entre si formando o modelo 
tripartido das Ciências Criminais.

O estudo do Direito Penal dá-se pela análise do 
Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940) e da chamada legislação penal especial ou 
extravagante, que consiste nas normas penais conti-
das em leis fora do Código Penal (como, por exemplo, 
a Lei de Crimes Ambientais, o Estatuto do Desarma-
mento, a Lei de Drogas, entre outras). 

O Código Penal (CP), que será objeto do nosso estu-
do, é dividido em duas partes: a parte geral (art. 1° ao 
art. 120), em que se apresentam os critérios a partir 
dos quais o Direito Penal será aplicado, isto é, quan-
do determinada conduta vai constituir crime e de que 
forma deve ser aplicada a sanção, e a parte especial 
(art. 121 ao art. 359), em que constam os crimes em 
espécie e as respectivas penas.

Para facilitar o estudo, observe a seguinte divisão 
didática (apenas didática, uma vez que o Código não 
está dividido desta maneira):

 z Parte Geral: 

Arts. 1 ao 12: Teoria da Norma: Lei penal no tempo 
e no espaço;
Arts. 13 ao 31: Teoria do Crime;
Arts. 32 ao 106: Teoria da Pena;
Arts. 107 ao 120: Extinção da Punibilidade.

 z  Parte especial:

Arts. 121 ao 359: Crimes em Espécie.

Ou seja, a parte geral do Código Penal é responsá-
vel por responder a três perguntas fundamentais:

 z O que é o Direito Penal? Teoria da norma penal.
 z Quais requisitos jurídicos deve ter o delito? Teoria 

do crime.
 z Quais devem ser as consequências penais do 

delito? 

Além disso, o Código Penal apresenta as situações 
que impedem a punição e, consequentemente, promo-
vem a extinção da punibilidade.

A parte especial, por sua vez, apresenta, em 11 títu-
los, a descrição dos crimes e a cominação das penas.

O estudo da teoria da norma penal inicia-se pelo 
exame dos princípios penais. O conhecimento dos 
princípios é essencial para se entender a lógica do fun-
cionamento do Direito Penal. Ao estudá-los, é impor-
tante ter em mente sua função limitadora, vez que os 
princípios servem como garantia do cidadão perante 
o poder punitivo do Estado, e é por tal razão, dada a 
sua importância, que os princípios penais encontram-
-se previstos na Constituição (também chamados de 
princípios constitucionais do Direito Penal) e em tra-
tados de direitos humanos, como, por exemplo, na 
Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de 
San José da Costa Rica).

Agora, passaremos à análise de alguns dos prin-
cípios penais mais importantes. Salienta-se que os 
princípios constitucionais do direito penal serão estu-
dados oportunamente no estudos das disposições 
constitucionais aplicáveis ao direito penal. 

Taxatividade ou da Determinação 

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, 
que deve ser suficientemente clara e precisa na for-
mulação do conteúdo do tipo legal e no estabelecimen-
to da sanção para que exista real segurança jurídica. 

Tal assertiva constitui postulado indeclinável do 
Estado de direito material: democrático e social.

O princípio da taxatividade é uma consequência 
do princípio da legalidade: de nada adianta estabele-
cer a conduta delituosa em lei se a definição do crime 
é vaga, confusa, ampla demais ou, ainda, dá margem 
a mais de uma interpretação, o que gera insegurança 
e fere a legalidade.

Princípio da Exclusiva Proteção dos Bens Jurídicos

A função do Direito Penal é proteger bens jurídicos. 
De acordo com tal princípio, dentro do Estado Demo-
crático de Direito, a interferência do Direito Penal na 
liberdade dos cidadãos só é legítima para proteger os 
bens jurídicos.

Princípio da Intervenção Mínima ou da 
Subsidiariedade ou do Direito Penal Mínimo

O Direito Penal deve tutelar apenas os bens jurí-
dicos mais relevantes, intervindo apenas o mínimo 
necessário nos conflitos sociais e na liberdade dos 
indivíduos. Em outras palavras, a força punitiva do 
Estado deve ser utilizada apenas como último recurso 
(ultima ratio).
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Princípio da Proporcionalidade da Pena ou da 
Razoabilidade ou da Proibição de Excesso

Deve existir sempre uma medida de justo equilí-
brio entre a gravidade do fato praticado e a sanção 
imposta. A pena deve ser proporcional e adequada à 
lesão do bem jurídico protegido, e a medida de segu-
rança, à periculosidade criminal do agente.

Este princípio impede que o Direito Penal inter-
venha de forma desnecessária ou excessiva na esfe-
ra individual, gerando danos mais graves do que os 
necessários para a proteção social.

Esse princípio tem dois destinatários: 

 z Poder legislativo: que deve estabelecer penas  abs-
tratas proporcionais à gravidade do delito;

 z Juiz: as penas que os juízes impõem ao autor do 
delito devem ser proporcionais à sua concreta 
gravidade.

Princípio da Adequação Social

Uma conduta não será considerada como típica 
(descrita como crime) se for socialmente adequada ou 
reconhecida, isto é, se estiver de acordo com o conví-
vio normal em sociedade.

A conduta típica tem que estar em conformidade 
com o direito, isto é, deve estar em concordância com 
as determinações jurídicas e os comportamentos já 
estabelecidos em lei.

O princípio da adequação social possui dupla fun-
ção, acompanhe:

Uma delas é a de restringir o âmbito de abrangên-
cia (aplicação da lei penal) da conduta típica, limi-
tando a sua interpretação, e excluindo as condutas 
consideradas socialmente adequadas e aceitas pela 
sociedade.

A segunda função é dirigida ao legislador em duas 
vertentes:

 z A primeira delas orienta o legislador na seleção das 
condutas que deseja proibir ou impor, com a finali-
dade de proteger os bens considerados mais impor-
tantes. Se a conduta que está na mira do legislador 
for considerada socialmente adequada, não poderá 
ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal;

 z A segunda vertente destina-se a fazer com que o 
legislador repense os tipos penais e retire do orde-
namento jurídico a proteção sobre aqueles bens 
cujas condutas já se adaptaram perfeitamente à 
evolução da sociedade.

Exemplo clássico é o adultério, que deixou de ser 
crime no Brasil em 2005. Por outro lado, são exemplos 
de condutas formalmente típicas (previstas em tipo 
legal) mas materialmente atípicas (por serem social-
mente adequadas/aceitas): a tatuagem e o furo para a 
colocação de um brinco ou de um piercing. 

Princípio da Insignificância 

Relacionado aos chamados crimes de bagatela, 
também conhecidos como delitos de lesão míni-
ma. Este é um dos princípios penais que, nos últimos 
anos, vem sendo cada vez mais discutido na doutri-
na e tratado pela jurisprudência. De forma simples, 
consiste no princípio que afirma que o Direito Penal 
não deve se preocupar com condutas incapazes de 
ofender de forma relevante os bens jurídicos pro-
tegidos pelo tipo penal.

A insignificância tem natureza jurídica de causa 
de exclusão de tipicidade material, isto é, como con-
sequência, devem ser tidas como atípicas as ações ou 
omissões que afetam muito infimamente a um bem 
jurídico-penal.

A irrelevante lesão ao bem jurídico protegido não 
justifica a imposição de uma pena, devendo-se excluir 
a tipicidade em caso de danos de pouca importância.

Tal princípio é utilizado, por exemplo, em casos de 
pequenos furtos simples.

O princípio da insignificância traz consigo uma 
série de discussões relevantes. A primeira delas diz 
respeitos aos requisitos para sua aplicação.

De acordo com o entendimento consolidado do 
Supremo Tribunal Federal (STF), sua aplicação não é 
irrestrita, e o princípio da bagatela somente pode ser 
aplicado se presentes as seguintes condições objeti-
vas, ligadas, portanto, ao fato (requisitos objetivos):

REQUISITOS OBJETIVOS DO PRINCÍPIO DA
 INSIGNIFICÂNCIA (STF)

M Mínima ofensividade da conduta

A Ausência de periculosidade social

R Reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento 

I Inexpressividade da lesão jurídica provocada

Além destes (apresentados como forma de facili-
tar o aprendizado pela sigla M.A.R.I — que pode ser 
trocada por R.I.A.M, desde que se altere a ordem), o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), acrescenta mais 
dois requisitos, de ordem objetiva (dizem respeito, 
portanto, aos sujeitos):

 z Não ser o réu criminoso habitual ou militar;
 z Condições da vítima: condição econômica, o valor 

sentimental do bem, as circunstâncias e o resulta-
do do crime, de modo que se determina, no âmbito 
subjetivo, a existência ou não de lesão.

Ou seja, constituem exceção à aplicação do princí-
pio: o fato de ser o crime praticado por militar (tendo 
em vista o alto grau de reprovabilidade da conduta e 
da quebra da hierarquia e da disciplina a qual tal clas-
se encontra-se sujeita), ou por criminoso habitual 
(aquele que pratica crimes como meio de vida).

O STJ possui súmulas específicas a respeito do 
princípio da insignificância que tratam de sua incom-
patibilidade com certos tipos de crime, como, por 
exemplo, o as Súmulas 589, 599 e 606, que afirmam, 
respectivamente, não ser aplicável a insignificância:

 z Nos crimes ou contravenções praticados contra a 
mulher no âmbito das relações domésticas;

 z Nos crimes contra a Administração Pública; 
 z Nos delitos de transmissão clandestina de sinal de 

Internet via radiofrequência.

Importa saber que, para o STF e o STJ o fato de ser 
reincidente não impede a aplicação do princípio da 
insignificância.
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Nesse sentido, em abril, a Segunda Turma do STF, 
no julgamento do Habeas Corpus 181.389, manteve, 
por unanimidade, decisão do ministro Gilmar Mendes 
que absolveu réu reincidente condenado a um ano e 
nove meses de reclusão pela tentativa de furto de R$ 
4,15 em moedas e de uma garrafa de Coca-Cola, duas 
de cerveja e uma de cachaça (produtos que totalizam 
R$ 29,15).

Princípio da Lesividade ou da Ofensividade do 
Evento

A lei penal tem o dever de prevenir maiores vio-
lações de direitos individuais causadas pelos efeitos 
lesivos das ações reprováveis, pois é somente a prote-
ção de direitos que pode justificar o peso das penas e 
das proibições.

O princípio axiológico (axiologia é a ciência que 
identifica e conceitua os valores de uma sociedade) 
da separação entre direito e moral veta a criação de 
condutas típicas meramente imorais ou de estados de 
ânimo pervertidos, hostis, ou, ainda, perigosos.

Princípio da Razoabilidade

Segundo a doutrina, o razoável sobrepõe o que é 
legal. Isso faz com que a lei seja interpretada e apli-
cada em harmonia com a realidade, de modo social 
e juridicamente razoável, buscando aquilo que é jus-
to. Tal princípio se relaciona com o princípio da pro-
porcionalidade, segundo o qual as penas precisam 
guardar relação de proporcionalidade com o delito 
cometido. Pena proporcional é também razoável.

Princípio do Ne Bis In Idem

De acordo com o princípio do ne bis in idem (não 
repetir sobre o mesmo), nenhum indivíduo pode ser 
punido duas vezes pelo mesmo fato. Esse princípio 
tem aplicabilidade no âmbito do direito penal material 
(ninguém pode sofrer duas penas em face do mesmo 
crime) e do direito processual penal (ninguém pode ser 
processado e julgado duas vezes pelo mesmo fato).

Avançando nos estudos, vamos, agora, responder a 
três perguntas sobre a lei penal: 

 z Quando ela se aplica? 
 z Onde ela se aplica? 
 z Em face de quem ela se aplica (ou não se aplica)?

O nosso estudo da eficácia da lei penal dar-se-á sob 
três aspectos:

 z Em relação ao tempo (a lei penal não tem eficá-
cia permanente; entra em vigor em determinado 
momento e não é eterna);

 z Ao espaço (não tem vigência em todo o mundo, ou 
seja, não é universal); 

 z Em relação às funções exercidas por certas e deter-
minadas pessoas.

Assim sendo, nossos próximos passos serão estu-
dar a eficácia da lei penal no tempo e no espaço,  
conhecendo  os princípios que regem a aplicação nes-
tas duas dimensões. 

Quanto ao lugar (espaço), veremos que se aplica o 
princípio da ubiquidade, e em relação tempo, o prin-
cípio da atividade. 

Dica

Mnemônico que resume os dois princípios que 
iremos estudar: L. U. T. A. (Lugar, Ubiquidade, 
Tempo, Atividade).

LEI PENAL NO TEMPO

A lei penal nasce (é sancionada, promulgada e 
publicada), tem seu tempo de vida (vigência) e morre 
(é revogada). A revogação pode ser expressa (quando 
lei posterior textualmente afirma que a lei anterior 
não mais produz efeitos) ou tácita (quando não há 
revogação expressa, mas a nova lei é incompatível 
com a anterior ou regula totalmente a matéria que 
constava na lei mais antiga).

A regra é que a lei regula todas as situações ocor-
ridas entre a sua entrada em vigor e sua revogação 
(tempus regit actum). Esse fenômeno jurídico é cha-
mado de atividade. 

Se, excepcionalmente, a lei regula situações fora 
de seu período de vigência, temos o fenômeno da 
extra-atividade. A extra-atividade dá-se de duas for-
mas: quando a lei regula situações ocorridas antes 
de sua vigência (passado), chamamos a extra-ativi-
dade de retroatividade. Se, por outro lado, a lei se 
aplica mesmo depois de cessada sua vigência (futu-
ro), temos a ultra-atividade. 

A regra é a atividade da lei penal, ou seja, sua 
aplicação somente durante seu período de vigência. 
Como exceção, temos a extra-atividade da lei penal 
mais benéfica, ou seja, sua aplicação para regu-
lar situações passadas (retroatividade) ou futuras 
(ultra-atividade)

Observe o art. 2º do Código Penal:

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sen-
tença condenatória.
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos ante-
riores, ainda que decididos por sentença condena-
tória transitada em julgado.

O art. 2º refere-se apenas à retroatividade, uma 
vez que está analisando a aplicação da lei penal e 
tendo por base a data do fato delituoso. Assim, temos 
duas situações:

 z Ou aplica-se a regra do tempus regit actum, se for 
mais benéfico;  

 z Ou aplica-se a lei posterior (aquela que entra em 
vigor após outra) se esta for mais benigna (retroa-
tividade). A lei posterior mais benéfica é chamada 
também de lex mitior (lei mais suave).
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Observe as duas situações no fluxograma a seguir:

Fato

LEI “A”
Se esta for mais 

benéfica, adota-se a 
regra da atividade

(tempus regit actum)

LEI “B”
Se esta for mais 
favorável, usa-se 

Retroatividade Benéfica

Nova lei 
em vigor

Retroativida de Lei mais 
Benéfica

Sentença

Vejamos um exemplo para melhor fixar o exposto: 
imagine que um indivíduo pratica um fato delituoso 
em 10 de fevereiro de 2021. Naquela data, encontra-se 
em vigor a Lei “A”, que prevê a pena mínima de 4 anos 
de reclusão para o crime. No entanto, em 10 de março 
do mesmo ano, entra em vigor a Lei “B”, que comina 
a pena mínima de 2 anos de reclusão para o mesmo 
delito. Qual delas deve o juiz utilizar ao proferir a sen-
tença? Neste caso, o magistrado deve aplicar a Lei “B”, 
por ser mais favorável ao réu (a Lei “B”, embora não 
estivesse em vigor na data do fato, volta no tempo, 
retroagindo para beneficiar o agente).

Observe que, no exemplo dado a lei posterior (Lei 
“B”) é mais favorável ao agente. 

No entanto, lei posterior pode entrar em conflito 
com a anterior de maneiras diferentes, gerando situa-
ções diversas. 

Para solucionar cada uma delas, o CP aponta 
regras que são aplicadas conjuntamente com os prin-
cípios que vimos anteriormente. São quatro diferen-
tes situações:

 z Abolitio criminis ou Novatio Legis ou Lei 
supressiva de incriminações

 A lei nova suprime (deixa de considerar como 
infração um fato que era anteriormente punido) e o 
fato passa a ser considerado como atípico. 

Por força da retroatividade (Inciso XL, do art. 5º, da 
CF e caput,  do art. 2º, do CP) aplica-se a lei nova. Ocorre 
a extinção da punibilidade (é, pois, causa extintiva da 
punibilidade, conforme o inciso III, doart. 107, do CP). 

Os agentes que estiverem sendo processados terão 
seus processos extintos. Os que ainda seriam proces-
sados terão seus inquéritos trancados. Importante 
salientar que com a abolitio criminis cessam-se os 
“efeitos penais da sentença condenatória”. Atenção! 
Não cessam os efeitos civis. 

 z Novatio legis in mellius

 É a lei nova (novatio legis) que, diferente da aboli-
tio criminis, não exclui o crime, contudo é mais favo-
rável ao agente (in mellius). Por exemplo, quando 
comina pena mais branda, inclui atenuantes (causas 
de diminuição de pena), permite a obtenção de bene-
fícios como sursis (suspensão condicional do proces-
so) e o livramento condicional, entre outros. 

De acordo com o inciso XL, do art. 5º, da CF, e caput, 
do art. 2º, do CP, a lei mais branda retroage para favo-
recer o agente, aplicando-se aos fatos anteriores, ain-
da que eles já tenham sidos decididos por sentença 
condenatória transitada em julgado.

 z Novatio legis in pejus

Ocorre quando a lei posterior, sem criar novo tipo 
incriminador, de qualquer modo, agrava a situação 
do agente (in pejus). 

Por exemplo: aumenta a pena, ou impõe uma for-
ma de execução mais severa, instituindo, por exem-
plo, que a pena do crime agora será de reclusão e não 
mais de detenção. Lembre-se de que na reclusão o 
regime de cumprimento de pena inicia-se no fechado, 
ao passo que, na detenção, no semiaberto.

Nesta hipótese, a lei melhor (lex mitior) passa a 
ser a lei anterior e a lei mais severa recebe o nome de 
lex gravior (lei mais grave). As consequências são: em 
relação à lei nova, aplica-se os princípios da irretroa-
tividade da lei mais severa. Quanto à lei antiga, mais 
benéfica, aplica-se a ultra-atividade. 

 z Novatio legis incriminadora

Ocorre quando a lei nova cria uma nova conduta 
típica incriminadora, considerando como crime uma 
conduta que antes era considerada irrelevante para o 
ordenamento jurídico brasileiro. Por exemplo, a Lei 
nº 10.224, de 2001, introduziu no Código Penal o art. 
216-A, que criminaliza o assédio sexual. Neste caso, a 
nova lei gravosa é irretroativa (art. 1º, do CP).

Fato

LEI “A”
Revogada. Se esta 
for mais benéfica, 

adota-se a regra da 
ultra-atividade

LEI “B”
Se esta for mais 

favorável, aplica-se na 
sentença a regra geral 
(tempus regit actum)

Nova lei em 
vigor

Ultra-atividade

Sentença

Veja que o texto do Código Penal não menciona a 
ultra-atividade, ou seja, a possibilidade de o juiz apli-
car uma lei já revogada. Apesar disso, essa aplicação  
pode ocorrer na sentença, se ela for mais benéfica e 
vigente à época do fato criminoso. 

Note que, diferentemente do primeiro esquema, 
neste, o foco está na sentença e não no fato. É uma 
questão de perspectiva.

De quem é a competência para aplicar a lei poste-
rior favorável? Antes do juiz proferir a sentença, não 
há dificuldade: cabe ao juiz de 1º grau sua aplicação; 
em grau de recurso, a competência é do Tribunal; e 
se já transitada em julgado a sentença, a competência 
é do juiz da execução penal, de acordo com o inciso 
I,  do art. 66, da Lei de Execução Penal (LEP). Este é 
o posicionamento majoritário da doutrina e jurispru-
dência (Súmula 611 do STF).
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Todas as situações que vimos anteriormente  
podem ser resolvidas pela seguinte regra: A Lei só 
retroage para beneficiar o sujeito. No entanto, como 
saber qual das leis em conflito é a mais favorável ao 
agente? Para avaliar a mais benéfica, o juiz deve sem-
pre apreciar o caso concreto sob a eficácia de cada 
uma das leis em com conflito, comparando o resulta-
do: o que mais favorecer o agente deve prevalecer.

Lei Intermediária 

O que acontece se houver uma lei intermediária, 
ou seja, que entrou em vigor depois da data do fato 
e foi revogada antes da sentença? Neste caso, deve 
ser aplicada em favor do réu a mais favorável delas, 
mesmo que for a intermediária (também chamada de 
intermédia) e, não, a última. 

Combinação de Leis

O que acontece se houverem várias leis sucessivas 
e cada uma delas tem uma parte, um aspecto mais 
favorável ao sujeito? É possível combinar várias leis, 
criando uma “terceira lei” para beneficiar o agente? 
Segundo a maior parte da doutrina, não é possível, 
por violar o princípio da legalidade. Essa é a posição 
do STJ e do STF. 

Leis Temporárias e Excepcionais

A regra da retroatividade benéfica não se aplica 
no caso das chamadas leis intermitentes (leis tem-
porárias e leis excepcionais). Veja o art. 3º, CP:

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas as 
circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao 
fato praticado durante sua vigência.

 z Lei Excepcional: é aquela feita para vigorar em 
épocas especiais, como guerra, calamidade etc. 
É aprovada para vigorar enquanto perdurar o 
período excepcional. É facilmente identificada por 
expressões como “esta lei terá vigência enquanto 
durar o estado de calamidade pública”;

 z Lei Temporária: é aquela feita para vigorar por 
determinado tempo, estabelecido previamente na 
própria lei. Assim, a lei traz em seu texto a data de 
cessação de sua vigência. Um exemplo de lei tem-
porária é a Lei nº 12.663, 2012, denominada Lei 
Geral da Copa, que criou tipos penais que duraram 
até o dia 31 de dezembro de 2014.

Posto isso, rege o art. 3º do Código Penal que, mes-
mo cessadas as circunstâncias que a determinaram 
(lei excepcional) ou decorrido o período de sua dura-
ção (lei temporária), é possível aplicá-las aos fatos pra-
ticados durante sua vigência. 

Desta forma, são leis ultra-ativas, isso porque 
regulam atos praticados durante sua vigência, mesmo 
após sua revogação.

Importante!
Ultra-atividade: as leis de vigência temporária 
(excepcionais e temporárias) são ultra-ativas, 
no sentido de continuarem a ser aplicadas aos 
fatos praticados durante a sua vigência, mesmo 
depois de sua autorrevogação.

Normas Penais em Branco e Direito Intertemporal

Questão interessante diz respeito à alteração do 
complemento da norma penal em branco. 

Primeiro, vamos entender o que é norma penal 
em branco e conhecer algumas particularidades dela, 
para depois vermos sua relação com o fator “tempo”.

Norma penal em branco ou cega pode ser defini-
da como uma lei penal incriminadora que possui um 
elemento indeterminado no que diz respeito à descri-
ção da conduta. 

Lembre-se de que a norma penal incriminadora 
estabelece uma conduta (uma ação ou omissão) em 
seu preceito primário e uma sanção penal em seu 
preceito secundário. Quando um tipo penal traz seu 
preceito primário incompleto, sendo preciso buscar 
o complemento em outra norma, estamos diante de 
uma norma penal em branco ou cega.

Vamos ver dois exemplos de norma penal em bran-
co, o primeiro constante no art. 237 do Código Penal e 
o outro no art. 33 da Lei de Drogas:

Conhecimento prévio de impedimento
Art. 237 Contrair casamento, conhecendo a exis-
tência de impedimento que lhe cause a nulidade 
absoluta:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Neste caso, o dispositivo penal não esclarece o que 
é “impedimento que lhe cause nulidade absoluta”. O 
complemento, neste caso, deve ser buscado em fonte 
legislativa de igual hierarquia (Lei): o branco do art. 
237, do CP, é complementado pelas hipóteses de impe-
dimento previstas no Código Civil, especificamente no 
seu art. 1521. Este caso é o que se chama de norma 
penal em branco em sentido lato ou imprópria ou 
homogênea: a complementação do preceito primário 
é feita com auxílio de uma lei.

Norma penal em branco é um assunto dos mais 
cobrados em concursos. É importante guardar não 
só suas relações com o direito temporal, mas também 
suas classificações. Assim, vamos incluir mais três em 
nosso vocabulário jurídico-penal:

 z Norma Penal em Branco em Sentido Lato Homo-
vitelina: o complemento encontra-se no mesmo 
diploma legal da norma incompleta (exemplo: 
vários tipos do Código Penal tratam de crimes 
cometidos por funcionário público; o conceito de 
funcionário público é encontrado no art. 327 do 
próprio CP);

 z Norma Penal em Branco em Sentido Lato Hete-
rovitelina: o complemento está em diploma legal 
diferente do da norma incompleta (exemplo: o art. 
237, do CP, fala em “impedimento que cause a nuli-
dade absoluta do casamento” e o complemento 
encontra-se no Código Civil (CC);


